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PR  E  G  Ã  O    P R E S E N C I A L    N º    03/17 
 

 
O B J E T O:Contratação de serviço de portaria e vigilância monitorada, conforme condições 
estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência. 
Anexo II – Modelo de credenciamento  

Anexo III – Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo. 
Anexo IV – Declaração de cumprimento dos requisitos  

Anexo V – Declaração relativa à Lei Federal 9854/99. 
Anexo VI – Declaração relativa à Lei Complementar Federal 123/06  

Anexo VII – Declaração relativa à Constituição Estadual de São Paulo, artigo 117. 

Anexo VIII – Minuta do Contrato. 
Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação. 

Anexo X – Modelo de proposta 
 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES ATÉ: Dia19/09/2017, às10:00hs., momento em que se iniciará 

a fase de credenciamento dos representantes das empresas. 
 

DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 19/09/2017 às 10:00hs., 
tão logo encerrada a fase de credenciamento dos interessados presentes. 

 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA:Câmara Municipal de Santa Isabel, situada à Praça Prefeito Hyeróclio 

Eloy Pessoa de Barros, 33, - Jardim Monte Serrat -Santa Isabel/SP, Santa Isabel. 

 
1 – PREÂMBULO 

1.1 - Nos termos da Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 
3967/08; da Lei Complementar Federal 123/06; no que couber, a Lei Federal 8666/93; regulamentada 

pelo Decreto Municipal 3.968/08; demais normas pertinentes; e, subsidiariamente, os Princípios Gerais 

de Direito, e, em conformidade com o r. despacho exarado pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Isabel nos autos do processo em epígrafe está aberto o PREGÃO PRESENCIAL nº 03/17, 

doravante denominado apenas pregão, para atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de 
julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL PARA 12 MESES. 

 

1.2 - Em quaisquer das menções às Leis Federais 8666/93 e 10520/02, ou outras Leis Federais, 
Estaduais, e do Município de Santa Isabel, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão 

implícitas todas as alterações e regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de 
expressa citação neste sentido, quando da indicação do texto legal. 

 
1.3 – Para efetivação financeira da execução do serviço aplica-se a dotação orçamentária 

3.3.90.39.00.01.110.00. 

1.3.1 – O valor estimado para a execução do serviço é de R$ 315.122,20 (trezentos e quinze 
mil, cento e vinte e dois reais e vinte centavos).  

 
2 - DO CREDENCIAMENTO 

2.1 - Aos interessados em participar da reunião de abertura dos envelopes e da sessão de lances, 

representando os proponentes, será exigido o seu credenciamento, mediante a apresentação de 
autorização por escrito, contendo o nome completo, o nº do documento de identificação do 

credenciado e deste pregão, com a declaração do representante legal da proponente, devidamente 
assinada, outorgando amplos poderes de decisão ao representante, para praticar todos os atos 



 

Página 2 de 23 

 

pertinentes ao pregão, e, expressamente, para formular lances e ofertas, em nome do proponente, 

durante todo o processamento do certame. Os representantes e prepostos deverão apresentar, nesta 
oportunidade, o contrato social e suas alterações ou o contrato social consolidado e, no caso de 

sociedade por ações, o estatuto social e a ata de reunião de posse da diretoria, para que seja 
comprovada a legitimidade da representação, documentos esses que poderão ser entregues em 

original; por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor desta 

Casa, ou, ainda, publicação em orgão de imprensa oficial, observando que todos os documentos 
deverão estar em nome da empresa proponente, e, concomitantemente, com indicação do mesmo 

número de inscrição no CNPJ e com o mesmo endereço, quaisquer que sejam estes (da matriz ou de 
filial) exceto para os documentos que são gerados apenas em nome, endereço e CNPJ da matriz. 

Estas autorizações deverão ser exibidas pelos portadores antes do início dos trabalhos de abertura 
dos envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos. Todos deverão apresentar documento hábil de 

identificação pessoal, com foto, para validar o credenciamento. 

 
2.2 - O documento citado no início de 2.1 poderá, a critério do representante legal da proponente, ser 

substituído por Certidão de Procuração Pública. 
 

2.3 - Caso o participante seja titular da empresa proponente, deverá apresentar documento que 

comprove sua capacidade para representá-la. 
 

2.4 - A não apresentação, ou incorreção, do documento de credenciamento, não inabilitará ou 
desclassificará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar ou responder pela 

proponente, nas respectivas sessões, não podendo, pois, ofertar lances e impugnar quaisquer atos do 
certame, cabendo tão somente, ao não credenciado, o acompanhamento do desenvolvimento dos 

procedimentos, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

 
2.5 - Uma mesma pessoa, física ou jurídica, NÃO poderá representar mais de um licitante, sob pena 

de exclusão sumária de todas as representadas. 
 

2.6 - Apresenta-se, na forma de anexo II, modelo de credencial que, facultativamente, poderá ser 

utilizada pela proponente. 
 

2.7 - Até o dia e hora aprazados neste edital deverão ser apresentados, juntamente com os envelopes 
„proposta‟ e „documentação‟ (porém fora de quaisquer destes dois envelopes), os Anexos II 

(Credenciamento), IV (Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação) e VI (Declaração 

relativa à Lei Complementar Federal 123/06), devidamente preenchidos e assinados. 
 

3 - DA PROPOSTA 
3.1 - A proposta deverá ser elaborada preferencialmente por meios mecânicos, em papel que 

identifique (razão social, endereço completo, números de telefone, e-mail, e CNPJ, no mínimo) a 
licitante e este certame, redigida de forma clara, em língua portuguesa, ressalvando-se as expressões 

técnicas de uso corrente, com apresentação nítida, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou 

observações feitas à margem, constando da proposta todos os sub itens abaixo, devendo estar datada 
e assinada na última folha, por quem de direito, e rubricada nas demais, em uma só via, encaminhada 

em um único envelope (preferencialmente confeccionado em papel pardo), indevassavelmente 
fechado, informando na parte externa: 

 

CÂMARA MUNICIPALDE SANTA ISABEL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/17 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
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3.1.1 - Especificação clara e completa dos produtos oferecidos, nos moldes do Anexo I - Termo de 

Referência, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a ter mais que um resultado.  

 
3.1.2 - Preços unitário (mensal) e total (12 meses), expressos em moeda corrente nacional, cujos 

valores deverão estar apresentados livres de quaisquer incidências de impostos, taxas, encargos 

sociais, seguros ou fretes, que correrão por conta da proponente, bem como valor total da proposta 
em algarismos e por extenso. 

 
3.1.3 - A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 

limite para apresentação do envelope contendo-a. 
 

3.1.4 - Concordância quanto à forma de pagamento, o qual será efetuado 10 dias após o emissão da 

NF, que deverá ser emitida no último dia útil de cada mês. 
  

3.1.5 - A apresentação de quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, 
não sendo desclassificada a proposta da licitante que não as apresentar. 

 

3.2 - As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento. 
 

3.3 - Indicar nome completo, RG, CPF/MF, função na empresa, e endereço de pessoa que assinará 
eventual Contrato decorrente desse certame. 
 
3.4 - Em caso de divergência entre os valores unitário e total, prevalecerão os primeiros; e, se houver 

divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em algarismos, prevalecerão os 

valores corretos. 
 

3.5 - A empresa licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito ao 
Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
3.6 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto ora licitado será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a entrega das propostas. Da mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os 

benefícios e despesas indiretas, os quais serão assim considerados. No caso de erros aritméticos, 

serão considerados pelo Pregoeiro, para fins de seleção e contratação, os valores corretos. 
 

4 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DO 
EXAME DA DOCUMENTAÇÃO, E DOS RECURSOS. 

4.1 - No dia, hora e local acima designados será realizada sessão pública, com a presença do 
pregoeiro, sua equipe de apoio e os licitantes presentes para recebimento de: 

 

4.1.1 - envelopes fechados contendo as propostas e a documentação de habilitação; 
 

4.1.2 - credenciamento, nos moldes do Anexo II, comprovando, se for o caso, que o interessado, ou 
seu representante legal, possui os necessários poderes para formulação de lances e para a prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, fora dos envelopes de proposta ou documentação; 

 
4.1.3 - declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos moldes do Anexo IV, também 

fora dos envelopes de proposta ou documentação. 
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4.1.4 - declaração relativa à pretensão de usufruir os benefícios de postergar a comprovação da 

regularidade fiscal para o momento da assinatura do Contrato bem como ter preferência no critério de 
desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar Federal 123/06 

(Anexo VI), quando e se for o caso, igualmente fora de quaisquer dos dois envelopes (proposta ou 
documentação). 

 

4.1.4.1 - existindo microempresas ou empresas de pequeno porte participando do pregão 03/17, que 
tenham apresentado o anexo VI, tal fato será comunicado a todos os presentes, antes da abertura 

dos envelopes contendo propostas. 
 

4.2 - Encerrada a fase do credenciamento dos representantes não mais serão recebidos 
envelopes contendo propostas e documentação, e serão iniciados os trabalhos de abertura 
dos ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA, na mesma sessão pública, no mesmo local determinado 
para a entrega dos envelopes. 
 
4.3Todo o processamento da licitação, incluindo as fases do julgamento das propostas, da 
habilitação do vencedor daquela fase, e todos os recursos admissíveis no certame, além de 
diligências e outros procedimentos se acaso forem determinados, serão realizados na estrita 
conformidade com a Lei nº 10.520/00,  subsidiariamente com a Lei nº 8.666/93 e também, 
se partidciparem micro e pequenas empresas, com a Lei Complementar nº 123/06. 
 

5 - DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
5.1 - Para fins de habilitação no presente pregão as empresas interessadas deverão apresentar os 

documentos a seguir especificados, válidos na data limite para entrega dos envelopes - quando for o 

caso, documentos esses que poderão ser entregues em original; por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente ou por servidor desta Casa (neste último caso mediante a 

apresentação, no momento de abertura dos envelopes, dos respectivos originais), ou, ainda, 
publicação em orgão de imprensa oficial, observando que todos os documentos deverão estar em 

nome da empresa proponente, e, concomitantemente, com indicação do mesmo número de inscrição 

no CNPJ e com o mesmo endereço, quaisquer que sejam estes (da matriz ou de filial) exceto para os 
documentos que são gerados apenas em nome, endereço e CNPJ da matriz. Quando do recebimento 

do objeto deste certame, as respectivas Notas Fiscais deverão ser da mesma empresa/CNPJ/endereço 
que participou desse certame. 

 

5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
5.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

 
5.1.2 Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; ou 

 

5.1.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

 
5.1.4Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
 

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens 5.1.1 a 5.1.3 não precisarão constar do envelope 
“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
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5.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.1 - Prova de regularidade de Situação com FGTS – CRF;  

5.2.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT - Lei 12.440/11; 
5.2.3 - Prova de regularidade de débitos com a Seguridade Social – INSS; 
5.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

5.2.4.1 – As provas de regularidades requeridas nos itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão ser 
comprovadas com uma única certidão emitida pela Receita Federal – Certidão Negativa de 
débitos relativa aos tributos federais e Dívida Ativa da União, podendo ser também positiva 
com efeito negativa também. 
5.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.2.6 - Prova de regularidade para com os Tributos Municipais (apenas a mobiliária) da sede 
ou Domicílio da Licitante ou da Contratante. 

 
5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

5.3.1 Certidão negativa de FALÊNCIA e recuperações judiciais e extrajudiciais expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

5.3.2Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíciosocial, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo estar atualizados tais 
documentos, por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, e substituindo-se por balanço de abertura nos casos de empresas com 

menos de 01 (um) ano de atividade. O balanço e as demonstrações contábeis deverão estar 
transcritos em Livro Diário, e deste deverão ser apresentados os termos de abertura e de 

encerramento, devidamente registrados em Cartório ou Junta Comercial - alternativamente 
substituindo-se por publicação no Diário Oficial ou em jornal de grande circulação na sede ou 

domicílio da empresa licitante, publicações obrigatórias no caso das sociedades regidas pela Lei 

Federal 6404/76; 
 

5.3.2.1 - Entende-se porúltimo exercício social, já exigíveis‟ aquele para o qual já se esgotou o 
prazo para apresentação do BP e DRE para a Receita Federal. 

 
5.3.2.2 - As empresas sujeitas a Tributação do Imposto de Renda com base no Lucro Real 

obrigadas a apresentar a Escrituração Contábil Digital – SPED DIGITAL deverão apresentar: Termo de 

Abertura e de Encerramento, recibo da entrega do Livro Digital, Balanço Patrimonial, Demonstrações 
dos Resultados do Exercício extraídos do Livro Digital e o Termo de Autenticação do Livro Digital na 

Junta Comercial. 
 

5.3.3Prova de ter o licitante patrimônio líquido, ou capital social, registrado integralizado na 
forma da Lei, igual ou superior a R$ 31.512,22(trinta e um mil, quinhentos e doze reais e 
vinte e dois centavos), correspondente a 10% do valor estimado da contratação, admitida a 
atualização através do Índice de Preços ao Consumidor – IPC. 
 
5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.4.1 -Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, a qual será atendida por documento fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Administração (CRA). 
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5.4.2- Deverá ser realizada VISITA TÉCNICA através de representante legal da 
licitante, até 24 (vinte e quatro) horas antes do dia do encerramento para entrega de 
envelopes, devendo agendar previamente na Câmara Municipal, pelo telefone: (11) 4656-
2144, com o Sr. Eraldo Sousa. 
 

5.4.2.1 – O comprovante de visita técnica realizada pela licitante e emitido pela 
Câmara Municipal de Santa Isabel, deverá estar inserido dentro do ENVELOPE 2junto 
com os demais documentos. 
5.4.3 -  
 

5.5 DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTOS 

5.5.1 Declaração da empresa proponente de que cumpre as normas relativas à SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO de seus empregados, em atendimento à Constituição do Estado de 

São Paulo, artigo 117, parágrafo único, (apenas se tiver matriz, ou filial, instaladas neste Estado de 
São Paulo), conforme Anexo VII;       

 
5.5.2 Declaração de que NÃO HÁ FATO IMPEDITIVO para licitar ou contratar com a 

Administração Pública,comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o 

processamento deste certame e vigência das avenças dele decorrentes, conforme Anexo III; 
 

5.5.3 Declaração da empresa licitante de que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da 
Constituição Federal, no que diz respeito à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos 

MENORES DE DEZOITO ANOS e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendizes, a partir de quatorze anos, conforme Anexo V;                
 

5.6 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
5.6.1 Os documentos listados de 5.1 a 5.3 poderão ser substituídos por cadastro de fornecedor 

emitido por esta Câmara Municipalde Santa Isabel, desde que em vigor, facultando-se ao proponente 

efetuar o saneamento da documentação cuja validade tenha expirado, no ato de abertura do 
envelope contendo a documentação do presente certame.                   
 

5.6.2  Todas as certidões positivas com efeito de negativa serão aceitas em conformidade com a lei. 
  

5.6.3 Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas ou 

nesse edital, prevalecerá o prazo de 30 (trinta) dias, corridos, contados da data de emissão do 
documento até a data limite para apresentação dos ENVELOPES, sendo que todos os documentos 

deverão estar com seus prazos de validade em vigor, quando for o caso, na data determinada para 

abertura do ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de 
outros documentos exigidos nesse edital. 

 
5.6.4 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em 1 (uma) via de cada documento, 

os quais deverão estar, preferencialmente, ordenados na mesma sequência em que estão solicitados 
neste edital, numerados sequencialmente, grampeados ou acondicionados em pastas, contidos em 

envelope fechado indevassavelmente, apresentando externamente os seguintes dizeres:  

 

CÂMARA MUNICIPALDE SANTA ISABEL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/17 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
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5.6.5 Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições: que estejam constituídos sob a forma de 
consórcio; se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra; estejam 

sob processo de falência, concordata (recuperação judicial), dissolução ou liquidação; suspensas 
temporariamente de participar em licitação ou impedidas de contratar com esta Casa; enquadradas 

nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, ou que possuam sócio, 

dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer orgão ou entidade vinculada a esta casa. 
 

5.6.6 Não serão aceitas propostas enviadas por meio eletrônico (e-mail ou equivalente) ou via fac-
símile, e esta Administração não assume qualquer responsabilidade por envelopes contendo 

documentação e/ou propostas que não sejam entregues pessoalmente no momento e local indicados 
para tal. 

 

5.6.7 As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação 
da regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato, bem como ter preferência no 

critério de desempate quando do julgamento das propostas, para tanto já tendo apresentado 
declaração nos moldes do Anexo VI, devidamente formalizada, deverão apresentar no envelope 

„documentação‟ todos os documentos referentes à regularidade fiscal, sob pena de desclassificação se 

assim não o fizerem; todavia, apresentada a declaração retro mencionada (Anexo VI), eventual 
restrição poderá ser sanada após a homologação do resultado do certame, como condição essencial 

para a assinatura do contrato, nos termos da Lei Complementar Federal 123/06. 
 

5.6.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou de 
empresas de pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar Federal 123/06, será assegurado às mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao recebimento da intimação (via Diário Oficial do Estado, Caderno 
Municípios, ou através de fac símile ou, ainda, por e-mail) após ocorrida a adjudicação do objeto, 

prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões 

negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

 
5.6.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal 
8666/93, sendo facultado à Câmara Municipalde Santa Isabel convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou anular a licitação. 

 
5.6.10 Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de 

comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não 
tenham sido apresentadas por ocasião do credenciamento. 

 
6 – DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
 

6.2 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste 
edital deverão ser encaminhados por escrito ao pregoeiro da Câmara Municipal de Santa Isabel , 

através do e-mail:sec.administrativo@camarasantaisabel.sp.gov.br, já impugnações ao edital ou 

recursos, devidamente assinados e legalmente representados, deverão ser protocolizadas nesta Casa, 
mesmo endereço, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma. 

 
6.3 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo legal. 
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6.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 
 

6.5 - Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou informações, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, 

posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

 
7 - DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 

7.1 - Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual com a 
empresa vencedora, sendo o adjudicatário chamado a celebrá-lo com antecedência mínima de 2 

(dois) dias úteis, devendo formalizar a assinatura em até 3 (três) dias úteis, contados do término do 
prazo para chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei Federal 8666/93. 

   
7.1.1 - A adjudicatária se obriga a apresentar, antes da assinatura do contrato, a documentação 

comprobatória de regularidade para com a Seguridade Social (CND-INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CRF-FGTS), se referidos documentos apresentados por ocasião deste certame 

licitatório já estiverem vencidos. 
 

7.1.1.1 - Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas 

pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das 
atualizações por meio eletrônico. 
   

7.1.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar 

que eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos 
documentos até então incompletos e/ou vencidos. 
   

7.1.3 - Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório se exigirá a 

comprovação de poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da contratada, se tal já não 

constar dos autos ou do credenciamento. 
 

7.2 - No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual, ou não retirar a Nota de 

Empenho ou documento equivalente,aplicar-se-á o art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
 

7.3 - Até a retirada da nota de empenho, ou assinatura do instrumento contratual, a proposta da 

licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Câmara Municipalde Santa Isabel tiver 

conhecimento de fato impeditivo desua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos 
da Lei de Licitações. 
 

7.4 - Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item 

anterior, a Câmara Municipalde Santa Isabel poderá convocar as licitantes remanescentes observando 
o disposto no item 7.2, supra. 
 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) VENCEDORA(S) 
8.1 - Da empresa adjudicatária exigir-se-á exato e fiel cumprimento a todas as determinações 

constantes deste edital, seus anexos e da contratação dele decorrente. 
 

9 - DAS SANÇÕES 
9.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ou desatender aos prazos do item 
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5.6.9 deste instrumento convocatório - se micro empresa ou empresa de pequeno porte, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

enumeradas abaixo e das demais cominações legais: 
 

9.1.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da autorização para fornecimento, ou 

documento equivalente, pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o 
contrato, ou documento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 7.1; pela inexecução total 

do objeto do ajuste decorrente deste certame; e pela apresentação de declaração de cumprimento 
dos requisitos (Anexo IV) sem que a referida documentação esteja integralmente contida no 

respectivo envelope, ressalvada a previsão constante da Lei Complementar Federal 123/06; 
 

9.1.2 - Multa de 1,0% (um por cento) ao dia do valor total do objeto licitado, pelo não cumprimento 

de qualquer obrigação, até o limite de 45 dias. 
 

9.1.3 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que 

seu ato punível venha a acarretar à contratante. 

 
9.1.4 - As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de dez dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração e poderá ser 
descontado nas faturas a serem pagas. 

 
9.1.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer 

pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de 

eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança 
executiva ou cobradas judicialmente. 

 
9.1.6 - A multa do item 9.1.1 não se aplica à recusa em assinar contrato por licitante que se enquadre 

nas premissas do artigo 64, § 2º, da Lei Federal 8666/93. 

 
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela apresentação de envelopes 
contendo documentação, proposta e Anexos II e IV devidamente formalizados, implica para a licitante 

a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional 

aceitação de todos os termos e condições deste Edital, e de seus anexos, aos quais se submete; 
implica, também, no reconhecimento de que este instrumento convocatório, e seus anexos, 

caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos suficientes para a exata 
compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o direito a 

qualquer indenização. 
 

10.2 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em 

atendimento às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de 
qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do 
ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

10.3 - Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e 
apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório. 
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10.4 - As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras 

comunicações, dar-se-ão por meio de publicações no DOE - Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
Caderno Municípios. 

 
10.5 - Os envelopes contendo „documentação‟ das empresas desclassificadas deverão ser retirados em 

até 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação comunicando a ocorrência do fato, e/ou da 

decisão final do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, sobre eventuais recursos 
interpostos a respeito da ocorrência, sob pena de inutilização de seus conteúdos. 

 
10.6 - Os casos omissos serão regulados pela legislação citada em 1.1 e 1.2, sendo apreciados e 

decididos pelo pregoeiro, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação do Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Isabel. 

 

10.7 - Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento por 
escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse 

ato será lavrado “termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo 
interessado e pelo funcionário que o recepcionou. 

 

10.7.1 - Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências da Câmara 
Municipalde Santa Isabel. 

 
10.8 -OPregoeiro e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, poderão utilizar-

se de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame 
licitatório, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo. 

 

10.9 - As normas disciplinadoras deste pregãoserão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse 

público, da finalidade e da segurança do procedimento e das futuras Atas de Registro de Preços dele 
decorrentes. 

 

10.10 - As despesas ocorrerão de acordo com as dotações orçamentárias referente ao Exerciço de 
2017. 
 
10.11 - Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para 

este certame licitatório, prevalecerá o horário de Brasília. 

 
10.12 - Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse certame 
licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes. 

 
Santa Isabel, em 01de setembrode 2017. 

 

 
 

José Alencar Galbiatti 
Presidente da Câmara Municipal de santa Isabel 

 

 
 

Eraldo Aparecido de Sousa 
Pregoeiro 
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PREGÃO Nº 03/17 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
I –OBJETO: 

 

Contratação de serviço de portaria e vigilância monitorada, conforme descrição a seguir. 
 

II – DISCRIMINAÇÃO:  
 

Contratação de serviço continuado para serviços de controlador de acesso, 24 hrs, com apoio 

operacional, no prédio da Câmara Municipal de Santa Isabel. De segunda a domingo, feriados e 

pontos facultativos, escala de 12/36, das 7 (sete) às 19( dezenove) horas e das  19( dezenove) às 7 

(sete) horas, perfazendo um total de 24 horas/dia e monitoramento do sistema de alarme e CFTV. 

1. A Câmara Municipals disponibilizará as 39 (TRINTA E NOVE) câmerasde seu patrimônio para 

serem ligadas diretamente na base de monitoramento da CONTRATADA, que deverá 

disponibilizar sistema de alarme e botão de pânico. 

2. Durante as sessões públicas ordinárias e extraordinárias, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

reforço de pessoal com no mínimo dois controladores. 

 

2.1 – Ao acionamento do botão de pânico, a CONTRATADA deverá disponibilizar o 

apoio em até 20 minutos nas dependências da Câmara Municipal. 

 

2.2 – A Câmara Municipal disponibilizará as datas de sessões com até 02 dias de 

antecedência. 

 

 

III - LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
 

Praça Prefeito Hyeróclio Eloy Pessoa de Barros, 33, - Jardim Monte Serrat -Santa Isabel/SP. 
 

IV – ORIENTAÇÕES GERAIS 

 
1. A contratante não se responsabilizará por horas extras dos funcionários da contratada; 

2. A contratada deverá manter o quadro mesmo em caso de férias ou faltas; 
3. Todos os insumos, instrumentos e EPIs para execução dos serviços serão de responsabilidade da 

contratada. 
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PREGÃO Nº 03/17 

ANEXO II 
CREDENCIAMENTO 

 
 

A empresa _____________________ sediada à Rua (Av., Al., etc.) 

_______________________________, cidade ___________________, estado ____, inscrita no CNPJ 

sob nº _________________________, por seu diretor (sócio gerente, 

proprietário)__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________________, através da 

presente credencial, constitui, para os fins de representação perante aos procedimentos do Pregão 

Presencial nº 03/17, ora sendo realizado pela Câmara Municipalde Santa Isabel, o(a) Sr. (a.) 

____________________________, portador da cédula de identidade (ou outro tipo de documento de 

identificação) RG nº ___________________, inscrito no CPF/MF sob nº ________________, com 

amplos poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases deste pregão, inclusive 

apresentar declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; apresentar os 

envelopes proposta de preços e documentos de habilitação em nome da outorgante; acordar; 

discordar; transigir; receber documentos pertencentes à empresa; formular verbalmente lances ou 

ofertas na etapa de lances; desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na etapa de lance; 

negociar a redução de preço; manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão; assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo pregoeiro, ou seja, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

outorgante, inclusive com poderes de decisão, podendo, para tanto, interpor e renunciar a recursos 

ou impugnações, prestar esclarecimentos, receber notificações e intimações, enfim, agindo em nome 

e por conta própria da empresa que representa, com todas as prerrogativas de representante legal, 

para este fim específico, e em nome desta empresa defender seus direitos. 

Através deste mesmo credenciamento, AUTORIZAMOS o(a) Sr. (a) _______________________, 

acima identificado (a), a assinar contratos e respectivos termos aditivos, relativos ao certame 
licitatório aqui caracterizado. (Este parágrafo é facultativo, e visa agilizar a formalização de contrato 
com os adjudicatários do objeto deste certame). 
Estou (amos) ciente (s) de que responderei (emos) em Juízo, ou fora dele, se for o caso, por todos os 

atos que venham a ser praticados por este nosso representante legal. 

 
________________________________________ 

Local e data 
 

 

___________________________________ 
nome e identidade do declarante 

 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes, e estar acompanhado de 
exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas 
alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou 
publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o 
subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social neste momento, como acima identificado, dispensa a 
apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações 
constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 03/17 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
 

 

 
 

A empresa ___________ sediada à Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita 
no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivopara sua habilitação 

no pregão nº 03/17, ora sendo realizado pela Câmara Municipalde Santa Isabel, comprometendo-se a 

comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da 
avença dele decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses previstas no item 5.4 do respectivo instrumento convocatório. 
 

 

________________________________________ 
Local e data 

 
 

________________________________________ 
nome e identidade do declarante 

 

 
 

 
 

 

 
 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado 
de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas 
alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou 
publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o 
subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social juntamente com o Anexo II - Credenciamento, como 
acima identificado, no início dos trabalhos dispensa nova apresentação do mesmo documento 
conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 03/17 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 
 

 

 
 

A empresa ___________ sediada à Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita 
no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 03/17, ora sendo 

realizado pela Câmara Municipalde Santa Isabel, que preenche os requisitos de habilitação previstos 

no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os sub-itens do item 5.1 do instrumento 
convocatório. 

 
 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 

________________________________________ 

nome e identidade do declarante 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes, e estar acompanhado de 
exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas 
alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou 
publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o 
subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social juntamente com o Anexo II - Credenciamento, como 
acima identificado, no início dos trabalhos dispensa nova apresentação do mesmo documento 
conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 03/17 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO LEI FEDERAL 9854/99  

 
 

 

A empresa ___________ sediada à Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita 
no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 03/17, ora sendo 

realizado pela Câmara Municipalde Santa Isabel, e diante do disposto no inciso V, artigo 27, da Lei 
Federal 8666/93, acrescido pela Lei Federal 9854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
________________________________________ 

Local e data 

 
 

________________________________________ 
nome e identidade do declarante 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

 

 

 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado 
de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas 
alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou 
publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o 
subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social juntamente com o Anexo II - Credenciamento, como 
acima identificado, no início dos trabalhos dispensa nova apresentação do mesmo documento 
conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 03/17 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO RELATIVA À LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06 

 
 

 

 
 

A empresa ___________, sediada à Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita 
no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 03/17, ora sendo 

realizado pela Câmara Municipalde Santa Isabel, que pretende postergar a comprovação da 

regularidade fiscal para o momento da assinatura do Contrato bem como ter preferência no critério de 
desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar Federal 123/06. 

 
DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 11, „caput‟, do Decreto Federal 

6204/07, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar 123/06. 

 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 
 

________________________________________ 

Local e data 
 

 
________________________________________ 

nome e identidade do declarante 

 
 

 
 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes, e estar acompanhado de 
exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas 
alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou 
publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o 
subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social juntamente com o Anexo II - Credenciamento, como 
acima identificado, no início dos trabalhos dispensa nova apresentação do mesmo documento 
conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 03/17 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO RELATIVA AO ARTIGO 117 DA C. E. 

 
 

 

 
 

A empresa ___________ sediada à Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita 
no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ___________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão nº 03/17, ora sendo realizado 

pela Câmara Municipalde Santa Isabel, que cumpre as normas relativas à saúde e segurança do 

trabalho de seus empregados, em atendimento à Constituição do Estado de São Paulo, artigo 117, 
parágrafo único, (apenas se tiver matriz, ou filial, instaladas neste Estado de São Paulo). 

 
 

________________________________________ 

Local e data 
 

 
________________________________________ 

nome e identidade do declarante 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado 
de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas 
alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou 
publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o 
subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social juntamente com o Anexo II - Credenciamento, como 
acima identificado, no início dos trabalhos dispensa nova apresentação do mesmo documento 
conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 03/17 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL E A 
EMPRESA ________, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA E VIGILÂNCIA 

MONITORADA. 
 

Na Sede da Câmara Municipal de Santa Isabel , situada à Praça Prefeito Hyeróclio Eloy Pessoa de 

Barros, 33, - Jardim Monte Serrat -  Santa Isabel/SP, presentes, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA ISABEL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.254.803/0001-03, neste ato representada pelo Sr. 

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, de ora em diante designado 

CONTRATANTE, e de outro, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
_______, com sede à _________________, nº ____, bairro _________, município de 

_____________/SP, representada pelo Sr. ________________, portador do RG _______, inscrito no 
CPF/MF sob nº _______, na forma de seu estatuto/contrato social, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária NO PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2017, 

cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e à qual 
se vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei 

Federal 8666/93, em sua redação atual, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as 
seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
 

1.1 - O presente contrato tem por objeto prestação de serviços de potaria e vigilância monitorada, de 
acordo com as necessidades da CONTRATANTE, conforme Anexo I do edital:  

 
1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nela estivessem transcritos, os 

documentos a seguir relacionados, os quais, nesse ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o 

instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, 
elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de ___/___/__; e os novos preços definidos por 

lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e 
negociações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA. 
 

2.1 - Prazo para início do serviço será imediato após a assinatura do contrato. 
 

2.2 - EsteContrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
 

2.3–O Contrato poderá ser prorrogado conforme disposto no art. 57 e seus incisos da Lei nº 8.666, de 

1993. 
 

2.4-Os contratos poderá ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
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3.1 - O objeto desse CONTRATO somente será recebido, nos termos do art. 73, inciso II e parágrafos, 

da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, se estiver plenamente de acordo com as especificações 
constantes dos documentos citados em 1.2. 

 
3.2 - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do 

precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, 

os bens que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento 
enquanto não for satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

 
4.1 - O valor do presente contrato é de R$ ________ (__________________________), por conta da 

dotação orçamentária: ____________, para atender às despesas mensais inerentes a este contrato. 

 
4.2 – A emissão da Nota fiscal deverá ocorrer no último dia útil do mês corrente da execução do 

serviço. 
 

4.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para 

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização desta documentação. 
 

4.4 – O pagamento ocorrerá 10 dias após o aceite da nota fiscal e o pagamento será efetivado pela 
Tesouraria da CONTRATANTE, através de depósito em conta bancária ou cheque nominal à 

CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
5.1 - Cumprir com a execução do objeto desse CONTRATO nas condições previstas no instrumento 

convocatório e na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 
 

5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como 

pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando 
necessárias. 

 
5.3 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento 

licitatório. 
 

5.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística 
do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional 

de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros 
resultantes da execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da 

CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 

de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE 
está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 

 
5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, 

ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos 

da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 

5.6 - Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, mediante a 
apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito, bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia 
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por Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. Ambas 

as certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal 
emitida e apresentada à CONTRATANTE. 

 
5.7 – A CONTRATADA se responsabiliza a informar, para CONTRATANTE, quaisquer problemas que 

impeçam a execução do objeto deste contrato, para a adoção das providencias cabíveis. 

 
5.8 – Promover imediatamente os devidos reparos, correções, remoções, reconstruções ou 

substituições, no todo ou em parte e às suas expensas de equipamentos, em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções do projeto. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

 

6.1 – O CONTRATO será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e 
do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial 

ou extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de 
forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua 

execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A 

inexecução total ou parcial da ATA ensejará seu cancelamento, nos casos enumerados no artigo 78, 
no modo previsto pelo artigo 79, com as conseqüências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei 

Federal nº 8666/93, em sua redação atual. 
 

6.2 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 
8666/93, nos termos previstos no instrumento editalício. 

 

6.3 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação 
vigente. 

 
6.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e conseqüentemente o 

pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 
 6.4.1 - Multa de 1,0% (um por cento) ao dia do valor total do objeto licitado, pelo não 

cumprimento de qualquer obrigação, até o limite de 45 dias. 
6.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer 

pagamentos devidos à CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de 

eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança 
executiva ou cobradas judicialmente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE. 

 
7.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer reajuste, durante a vigência desta avença, salvo se 

transcorridos mais de 12 (doze) meses de vigência contratual; uma vez transcorrido esse prazo os 

preços serão reajustados pela variação do IPC-FIPE, observada, no mesmo período, ou por índice 
oficial que vier a substituí-lo. 

   
7.1.1 – Nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, os 

valores pactuados poderão ser alterados para restabelecer a relação que as parte pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
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de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA NOMEAÇÃO 
 

10.1 – Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es), dretor da Câmara Municipal de santa 

Isabel,____________, ou por ele designado, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do 
CONTRATO, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação 

atual, responsabilizando-se pelo acompanhamento e ficalização da execução do contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
 

12.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente CONTRATO e que não possa ser 
resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam a presente ATA 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 
 

 
 

____________________________ 
José Alencar Galbiatti 

Presidente da Câmara Municipal de Santa ISabel 

 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 
 

 
Testemunhas: 

 

1)  Nome  ________________________________. 
     Endereço_____________________________. 

     RG__________________________________. 
     CPF__________________________________. 

     Assinatura____________________________. 
 

 

2)  Nome  ________________________________. 
     Endereço_____________________________. 

     RG__________________________________. 
     CPF__________________________________. 

     Assinatura____________________________. 
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PREGÃO Nº 03/17 

ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

 

Município de SANTA ISABEL 
Órgão ou Entidade: Câmara Municipal.  
Contrato n° (de origem): 
Objeto:. 

Contratante: Câmara Municipalde Santa Isabel 
Contratada:  

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 

damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, 
até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas 

formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Santa Isabel, aos _____ de ____________ de 2017. 
 

 
 

____________________________ 

José Alencar Galbiatti 
Presidente da Câmara Municipal de Santa ISabel 

 
 

____________________________ 

contratado 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser assinada pelas partes contratantes no ato da assinatura do contrato. 
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PREGÃO Nº 03/17 

ANEXO X 
 

Modelo de proposta 
 

 

PROPOSTA 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO MATERIAL Valor mensal 

Valor Total para 12 
meses 

1 1,00 Serv Contratação de serviço de portaria e vigilância 

monitorada 
 

R$  R$  

 

 
 

1. Valor global para a contratação: R$ _____________________ (____________________ 

__________________________________________________________________________), 

de mão de obra com aplicação de insumos, preços válidos por até 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data limite para apresentação do envelope contendo a presente proposta. 

 

2.  Local da execução dos serviços: Praça Prefeito Hyeróclio Eloy Pessoa de Barros, 33, - Jardim 

Monte Serrat -Santa Isabel/SP. 

 

3.  Prazo para início dos serviços: Imediato, à partir da assinatura do contrato, conforme 

descritivo do objeto e durante o período de 12 meses. 

 

4.  Condições de pagamento: 10 dias corridos após emissão de nota fiscal, que deverá ser 

mensal. 

 

5. O preço cotado deverá contemplar todas as despesas e custos diretos e indiretos de qualquer 

espécie que incidam sobre a transação, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, 

materiais e equipamentos, frete, embalagem, seguro, despesas administrativas e financeiras, 

despesas de locomoção e hospedagem de prepostos da proponente - se, e quando necessárias, 

além de quaisquer outros gastos decorrentes da execução da obra ou serviço ou com eles 

relacionados, bem como lucro. 

 


